Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1209/93

AUTORIZA ADMISSÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO, PARA OBRA CERTA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
 Art. 1º  –  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a admitir em caráter temporário 04 (quatro) trabalhadores braçais, pelo prazo de  90 (noventa) dias a contar da data de aprovação desta Lei, para obras de construção de 15 (quinze) casas populares já em andamento em função do Convênio n.º 190/93, assinado por esta Prefeitura com o Governo do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da habitação, Saneamento e Desenvolvimento Comunitário.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da Dotação Orçamentária 16.07.021.2041 – Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos – 06.02 – Secretaria dos Transportes Obras e Serviços Urbanos – 3000.00 – Despesas Correntes – 3100.00 – Despesas de Custeio 3110.00.186 – Pessoal.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em  18 de Outubro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

